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LEI MUNICIPAL N.º 226/2003, DE 22 DE ABRIL 

DE 2.003 

 

 

EMENTA-: “Denomina travessia JOSÉ FREITAS DA 

SILVA localizada no perímetro urbano do município 

de Carlinda-MT.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais aprovou, e Eu, GERALDO RIBEIRO 

DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Artigo 1º  - Passa a denominar-se travessia José Freitas da Silva no perímetro urbano do 

Município de Carlinda-MT.  

Artigo 2º  - Compete ao Executivo Municipal no prazo de 60 ( sessenta ) dias a partir da 

publicação da presente Lei, fixar, placas constando a denominação. 

Artigo 3º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT. 

                                                           Em, 22 de Abril de 2003. 

 

 

 

 

                                                            GERALDO RIBEIRO DE SOUZA  

                                                                         Prefeito Municipal 

 

 

 

Autoria do Projeto :  

Vereadores – Antonio Cipriano, Sidinei G. de Oliveira, José Marques Mendonça, José 

Cláudio de S. Franco, Naldo Soares dos Santos, Valdelirio de Souza e 

Guido Bensone 


